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LEI Nº 972/2011. 
 
                     

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONVOCAR 
PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 

 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, 
Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a convocar processo 

seletivo para a contratação, obedecendo às disposições da lei nº 558/1999, da Lei complementar 
017/2010 e as disposições da lei 424/1992, abaixo descritos: 

 
CARGOS/FUNÇÕES HABILITAÇÃO QUANTIDADE DE VAGAS 

Professor Pedagogia  

20 horas 

Pedagogia- Magistério da Ed.  

Infantil e Séries Iniciais 

24 vagas + Cad. de Reserva 

Linguagem, códigos e suas 

Tecnologias- 20 horas 

Letras (Port. Inglês e Espanhol); 

Ed. Física, Artes. 

09 vagas + Cad. de Reserva 

Ciências Naturais e Matemá- 

ticas- 20 horas 

Ciências Biológicas e Matemática 11 vagas + Cad. de Reserva 

Ciências Sociais e Humanas 

20 horas 

História e Geografia 09 vagas + Cad. de Reserva 

Técnico do Des. Infantil Ensino Médio 08 vagas + Cad. de Reserva 

Apoio Adm. (infra estrutura) Ensino Fundamental 04 vagas + Cad. de Reserva 

Apoio Adm. (nutrição) Ensino Fundamental 03 vagas + Cad. de Reserva 

Motorista (para zona rural) Ensino Fundamental e CNH D 08 vagas + Cad. de Reserva 

Lavador (para trans. Escolar) Ensino Fundamental 01 vaga 

Serviços Gerais Ensino Fundamental 01 vaga 
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Art. 2° - A contratação será feita por um período determinado de até 10 (dez) 
meses. 
            

Art. 3º - A renumeração do pessoal contratado nos termos desta lei terá que 
obedecer ao plano de cargos, carreira e salários dos servidores públicos civis da Prefeitura 
Municipal de Vila Bela Ss. Trindade.   
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E ONZE. 

 
 

 
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


